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"Dispõe sobre a inclusão do § 2° no 
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.507, 
de 22 de Abril de 2014 e dá outras 
providências". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica incluído o §2° no Artigo 1° da Lei Municipal nº 
3.507, de 22 de Abril de 2014, com a seguinte redação: 

"§ 2° - Em caso de prorrogação contratual, o f ndice de 
reajuste a ser aplicado será pelo IGPM." 

Art. 2° - Os demais dispositivos constantes na mencionada 
Lei, permanecem inalterados. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 05 de Junho de 2018. 

VALDEMIRA DE CARVALHO 
ai 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 
50, §1 ° da Lei Orgânica Municipal. 

JUDIMARA D 
Diretora de Gabinete 

(17) 3826-9500 
~~ ____ ____r~ ........... -----..,_,. ............ ,___,.- www .uchoa.sp.gov .br 


